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Programa de Pé6s-graduacéo em Educagéo:
Conhecimento e Incluséo Social
Faculdade de Educagéo
Universidade Federal de Minas Gerais

Resolug&o N° 13/2020

Regulamenta o procedimento de indicacao ao
reconhecimento de notério saber pelo PPGE.

O Colegiado do Programa de Pds-graduacdo em Educacédo da UFMG, no uso de
suas atribuicdes e considerando a Resolu¢cdo Complementar n. 01/2020, aprovada
pelo Conselho Universitario da UFMG, bem como as experiéncias da UFMG no
ambito do ensino, da pesquisa, da extensdo e das formacdes transversais,

RESOLVE:

Art. 1° — As proposicbes do PPGE a Céamara de PoOs-Graduacdo para o
reconhecimento de notdrio saber terdo fluxo continuo.

Art. 2° — As indicacBes de reconhecimento de notério saber serdo apresentadas ao
Colegiado da P6s-Graduacéo por um docente do PPGE.

Paragrafo unico. Compete ao docente apresentar uma exposi¢cao de motivos sobre
a pertinéncia do reconhecimento no ambito do PPGE.

Art. 3° — A solicitacdo de reconhecimento de notdrio saber deve ser acompanhada
da documentacao referida no Art. 6° da Resolugcdo Complementar N° 01/2020, do
Conselho Universitario da UFMG.

Art. 4° — ApOs recebimento da solicitacdo e respectiva documentacdo, a Comissao
de Acompanhamento das Indicagbes de Reconhecimento do Notério Saber
designada para esse fim pelo Colegiado analisara a adequacao da documentacgéo
apresentada com base no Art. 6° da Resolucdo Complementar N° 01/2020, do
Conselho Universitario da UFMG, verificando a presenca de todos os documentos
exigidos, considerando:

a) memorial descritivo escrito, analitico e critico das atividades desenvolvidas
pelo indicado, abrangendo sua biografia e, no minimo, 20 (vinte) anos de
atuacao na area do pedido de reconhecimento, que justifique tratar-se de
merecedor de Notorio Saber, devidamente comprovado por documentacao
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escrita, filmica, jornalistica, sonora, visual, audiovisual, fotogréfica,
englobando também correspondéncias, diarios, testemunhos, relatos,
portfélio, dentre outros;

b) cépia de diplomas, histéricos escolares, titulos académicos e profissionais,
comprovacoes de prémios, declaracdes, certificados, dentre outros, quando
houver.

Paragrafo Unico. A Comissdao de Acompanhamento das Indicacdes de
Reconhecimento do Notorio Saber terd carater permanente para analise em fluxo
continuo e emissao de oficio a Coordenacdo do PPGE sobre a adequacédo da
documentacéo, no prazo maximo de 30 dias a partir do recebimento da solicitac&o.

Art. 5° - Comprovada a adequacdo da documentacéo, a Coordenacéo do PPGE
encaminhara a Camara de Pds-Graduacdo do CEPE para analise de mérito, nos
termos da Resolucdo Complementar 01/2020.

Esta Resolucéo foi aprovada pelo Colegiado do Programa de Pdés-graduacdo em
Educacao: Conhecimento e Inclusdo Social em reunido do dia 09/11/2020.

Belo Horizonte, 09 de novembro de 2020.

Colegiado do Programa de Pos-graduacdo em Educacéo:
Conhecimento e Incluséo Social
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